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MINISTERIO DA FAZENDA (((C AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10410.002893/2003-19

RESOLUGAO 3102-000.557 — 32 SECAO/12 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 27 de fevereiro de 2026

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE CIMENTO ATOL LTDA

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Conversao do Julgamento em Diligéncia

RESOLUCAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento do Recurso Voluntario em diligéncia, nos termos do voto da relatora.

Assinado Digitalmente

Sabrina Coutinho Barbosa — Relatora

Assinado Digitalmente

Pedro Sousa Bispo — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros Jorge Luis Cabral, Joana
Maria de Oliveira Guimaraes, Fabio Kirzner Ejchel, Wilson Antonio de Souza Correa, Sabrina
Coutinho Barbosa, Pedro Sousa Bispo (Presidente).

RELATORIO

Adoto o relatério do Acérdado Recorrido para retratar os fatos ocorridos:

Trata a presente processo da impugnacdo contra o Auto de Infracdo
eletrénico n2 0001709/2003, referente a insuficiéncias no pagamento do PIS.
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			 Assunto: Conversão do Julgamento em Diligência
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento do Recurso Voluntário em diligência, nos termos do voto da relatora.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Sabrina Coutinho Barbosa – Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Pedro Sousa Bispo – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Jorge Luís Cabral, Joana Maria de Oliveira Guimaraes, Fabio Kirzner Ejchel, Wilson Antônio de Souza Correa, Sabrina Coutinho Barbosa, Pedro Sousa Bispo (Presidente).
	
	 
		 Adoto o relatório do Acórdão Recorrido para retratar os fatos ocorridos:
		 Trata a presente processo da impugnação contra o Auto de Infração eletrônico nº 0001709/2003, referente a insuficiências no pagamento do PIS.
		 Em cruzamento do sistema, verificou-se insubsistência nos pagamentos das DCTF números: 0000100199800581536 e 0000100199900601660.
		 O total do CT é de 200.085,79.
		 Em sua defesa, o impugnante aduz que o crédito tributário é decorrente do pedido de compensação número 13425.000.094/98-91.
		 Além do pedido original, o contribuinte realizou pedido de compensação complementar, fls. 34 a 38, por haver em tese, saldo de tributos suficiente para os débitos.
		 A análise dos créditos, na época que a impugnação foi protocolada, está consignada no processo 13425.000094/98-91.
		 Ainda, no processo está presente o despacho de encaminhamento fl. 76 com a seguinte redação: 
		 DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO 
		 Trata-se de impugnação tempestiva contra Auto de Infração nº 0001709 relativo , ao PIS. O contribuinte alega em sua defesa que o débito foi extinto por compensação. À Equipe de compensação fez uma análise através das fls. 51/64. Isto posto, encaminho o processo à DRJ para apreciação dos débitos do referido auto de infração. 
		 É o relatório.
		 Analisada a peça de defesa, por unanimidade de votos, a 2ª Turma da DRJ 01 decidiu pela improcedência da impugnação, mantendo-se a autuação e a cobrança dos créditos tributários, uma vez que a compensação alegada pelo contribuinte não foi homologada e foi decidida de forma desfavorável, permanecendo a exigibilidade dos créditos regularmente constituídos e inscritos em dívida ativa. Assim, não houve extinção do débito, o que justificou na manutenção da autuação.
		 A decisão foi assim ementada:
		 CONTRIBUIÇÃO PARA O PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL - PIS/PASEP 
		 Ano-calendário: 1997 
		 Ementa: APRESENTAÇÃO DE PROVAS 
		 Na impugnação, cabe ao Impugnante apresentar as provas que suportem as suas afirmações, provada a regularidade das apurações fiscais, fica o impugnante eximido dos lançamentos. Art. 16 do Decreto 70.235/1972.
		 Impugnação Improcedente 
		 Crédito Tributário Mantido  
		 Mediante Recurso Voluntário, a Recorrente busca a reforma do decisum arguindo, síntese:
		 II.2. – Da lavratura equivocada do auto de infração – Nulidade  
		 II.3 – Da Ausência de Comprovação dos Fatos Alegados e Fundamentação Genérica – Nulidade
		 III – DO DIREITO 
		 III.1. DA NÃO EXIGÊNCIA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO
		 III.2. DA NÃO EXIGÊNCIA DA MULTA DE OFÍCIO
		 É o breve relatório.
	
	 
		 Conselheira Sabrina Coutinho Barbosa, Relatora.
		 Conheço do recurso voluntário, por estarem atendidos todos os requisitos formais de admissibilidade.
		 Sem delongas e em apertada síntese, a controvérsia cinge-se à comprovação da quitação do débito de PIS exigido pela autoridade fiscal mediante lançamento, referente aos períodos de agosto, setembro e outubro de 1998.
		 Diante da alegação da recorrente quanto à possibilidade de pagamento em duplicidade, sob o argumento de que já teria ocorrido a quitação dos referidos débitos no processo de compensação tombado sob o nº 13425.000094/98-91, entendo que o feito não se encontra maduro para julgamento. Isso porque há plausibilidade na tese apresentada, o que evidencia a necessidade de confirmação de determinadas informações junto à unidade de origem, a fim de resguardar a estrita legalidade.
		 Vamos aos fatos. 
		 O auto de infração exige:
		 /
		 /
		 O processo nº 13425.000094/98-91, como bem consignado pela DRJ, chegou às instâncias judiciais por meio de execução fiscal que recebeu o nº 430009900892 (Dívida Ativa nº 43 709 000037-92). Naquele feito, a ora recorrente quitou seu débito por meio de parcelamento, conforme constatado no despacho de encaminhamento do referido processo administrativo:
		 /
		 Retornando à liquidação do crédito tributário objeto destes autos, verifica-se que, para os meses de agosto, setembro e outubro de 1998, apenas o mês de agosto possui parcela do débito compensado, enquanto para os demais meses não houve compensação, de modo que o saldo foi posteriormente exigido na execução fiscal e quitado via parcelamento, conforme demonstrado:
		 /
		 /
		 /
		 /
		 
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 Dos documentos constantes dos autos, conclui-se:
		 Período
		 Valor Confessado em DCTF
		 Valor do Auto de Infração
		 Valor Compensado
		 Valor Quitado
		 (Parcelamento)
		 Saldo Residual
		 
		 08/98
		 27.716,65
		 13.858,32
		 10.422,87
		 3.811,61
		 13.482,17
		 
		 09/98
		 29.983,11
		 29.983,11
		 0,00
		 30.465,50
		 0,00
		 
		 10/98
		 32.289,01
		 32.289,01
		 0,00
		 32.282,38
		 6,63
		 
		 *Valores originais.
		 Diante desse cenário, impõe-se confirmar junto à unidade de origem:
		 a) os valores efetivamente pagos para os meses de agosto, setembro e outubro de 1998 via parcelamento decorrente da Dívida Ativa nº 43709000037-92;
		 b) confirmados os pagamentos, os saldos ainda devidos no presente lançamento;
		 c) se necessário, a retificação do presente lançamento após eventuais deduções em razão dos pagamentos já efetuados pela recorrente em decorrência do parcelamento.
		 Seja emitido relatório conclusivo de diligência, dando-se ciência à recorrente para que se manifeste no prazo de 30 dias. Com ou sem resposta, retornem os autos ao colegiado para conclusão do julgamento, com análise das preliminares e do mérito recursal.
		 É como voto.
		 Assinado Digitalmente
		 Sabrina Coutinho Barbosa
	
	 INC
	 1.7.0.8
	 2026-03-31T21:17:30.7706286-03:00
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Em cruzamento do sistema, verificou-se insubsisténcia nos pagamentos das
DCTF nimeros: 0000100199800581536 e 0000100199900601660.

O total do CT é de 200.085,79.

Em sua defesa, o impugnante aduz que o crédito tributdrio é decorrente do
pedido de compensagdo nimero 13425.000.094/98-91.

Além do pedido original, o contribuinte realizou pedido de compensacdo
complementar, fls. 34 a 38, por haver em tese, saldo de tributos suficiente para os
débitos.

A andlise dos créditos, na época que a impugnacao foi protocolada, esta
consignada no processo 13425.000094/98-91.

Ainda, no processo esta presente o despacho de encaminhamento fl. 76
com a seguinte redagao:

DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO

Trata-se de impugnacdo tempestiva contra Auto de Infracdo n2
0001709 relativo , ao PIS. O contribuinte alega em sua defesa que o
débito foi extinto por compensacdo. A Equipe de compensacio fez
uma anadlise através das fls. 51/64. Isto posto, encaminho o
processo a DRJ para apreciacdo dos débitos do referido auto de
infracao.

E o relatdrio.

Analisada a peca de defesa, por unanimidade de votos, a 22 Turma da DRJ 01
decidiu pela improcedéncia da impugnacdo, mantendo-se a autuacdo e a cobranca dos créditos
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tributdrios, uma vez que a compensacdo alegada pelo contribuinte ndo foi homologada e foi
decidida de forma desfavoravel, permanecendo a exigibilidade dos créditos regularmente
constituidos e inscritos em divida ativa. Assim, ndo houve extingdo do débito, o que justificou na
manutencado da autuacao.

A decisdo foi assim ementada:
CONTRIBUICAO PARA O PROGRAMA DE INTEGRACAO SOCIAL - PIS/PASEP
Ano-calenddrio: 1997
Ementa: APRESENTACAO DE PROVAS

Na impugnagdo, cabe ao Impugnante apresentar as provas que suportem as suas
afirmacgbes, provada a regularidade das apuragées fiscais, fica o impugnante
eximido dos langamentos. Art. 16 do Decreto 70.235/1972.

Impugnacgao Improcedente
Crédito Tributario Mantido

Mediante Recurso Voluntdrio, a Recorrente busca a reforma do decisum arguindo,
sintese:
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II.2. — Da lavratura equivocada do auto de infracdo — Nulidade

II.3 — Da Auséncia de Comprovacado dos Fatos Alegados e Fundamentacao
Genérica — Nulidade

[Il — DO DIREITO
[1.1. DA NAO EXIGENCIA DO CREDITO TRIBUTARIO
11.2. DA NAO EXIGENCIA DA MULTA DE OFiCIO

E o breve relatdrio.

VOTO

Conselheira Sabrina Coutinho Barbosa, Relatora.

Conheco do recurso voluntario, por estarem atendidos todos os requisitos formais
de admissibilidade.

Sem delongas e em apertada sintese, a controvérsia cinge-se a comprovacdo da
quitacdo do débito de PIS exigido pela autoridade fiscal mediante lancamento, referente aos
periodos de agosto, setembro e outubro de 1998.

Diante da alegacdo da recorrente quanto a possibilidade de pagamento em
duplicidade, sob o argumento de que ja teria ocorrido a quitacdo dos referidos débitos no
processo de compensag¢do tombado sob o n? 13425.000094/98-91, entendo que o feito ndo se
encontra maduro para julgamento. Isso porque ha plausibilidade na tese apresentada, o que
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evidencia a necessidade de confirmacdo de determinadas informagdes junto a unidade de origem,
a fim de resguardar a estrita legalidade.

Vamos aos fatos.

O auto de infracdo exige:

ANEXO I - DEMONSTRATIVO DOS CREDITOS VINCULADOS NAG CONFIRMADOS

DECLARAGAO: TERCERO TRIMESTRE DE 1998 { NUMERO 0000100199800581536 )
TRBUTO: RIS VALORES EM REAIS
VALOR DO |7 T DECLARADG ["77 T T CONFIRMADO ~ | VALOR | 1|
CREDITO VINCULADO | 2 c !
DATA DE E
;ﬁgﬂ gg’:‘ggg CE,QC N”M ROW Agﬁg:go TOTAUPARCIALMENTE [~ NUWMERD DO NUMERD DO |C0N?,‘éﬁwo OCORRENCIA |
NAO CONFIRMADO PRO A

DEB,TO i DECLARADO | J ROCESSO | VALOR PROCESSO VALOR | oo )
ms 01:08/1998 15/08/18 _9@[?359790 1342500008 13858327 ] 0.0f 13858 33 Proc inexisthroiisc:I

am 9 [01-05/1398] 15/10/4998 | 7369768 20883+ _ 4 0940 AT T T T T o0 29.983, 11| Proc inexist no Profis

ANEXQ | - DEMONSTRATIVO DOS CREDITOS VINCULADOS NAO CONFIRMADOS

DECLARAGAO: QUARTO TRIMESTRE DE 1998 ( NUMERO 0000100199900601660 )

TRIBUTO: PIS VALORES EM REAIS

_ R VALGRDO | .. I DECLARADO I CONFIRMADG VALOR |
coo.] Pertono | oATA OE | NOERO DEBITO O L . ————{ NAO | OCORRENCA |
TOTALPARCIALMENTE NUMERD DO " NUMERO DO | |
REC.|DE APUR.| VENC. DO APURADO NAGCONEIRNADO) | [CONFIRMADO| |
, l | oesiTo | pEctARADO A RMAD | PROCESSO VALOR PROCESSO VALOR ¢ { |
109 8] 13/11/1998] 8922719 [ 92 @A 01 - Fomp s/ DARF-Outros -PAF____ | 134250000949891 | _32__2@9‘9‘_[: D | _‘::_odgg 32,283 01]Proc inexist no Profisc |
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O processo n? 13425.000094/98-91, como bem consignado pela DRJ, chegou as
instancias judiciais por meio de execucao fiscal que recebeu o n? 430009900892 (Divida Ativa n?
43 709 000037-92). Naquele feito, a ora recorrente quitou seu débito por meio de parcelamento,
conforme constatado no despacho de encaminhamento do referido processo administrativo:

PROCESSO/PROCEDIMENTO: 134250000949891
INTERESSADO: CIMENTO ATOL LTDA

DESTINO: ARQUIVO UNICO - Arquivo
DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO

ApOés operacionalizagao das compensagoes, débitos foram
encaminhados a PGFN através das Inscrigoes 43309000007-43,
43609000113-05 e 43709000037-92. Todas se encontram extintas
por pagamento, conforme folhas 965 a 984. Processo apensado
13425.000003/00-22 teve seu encaminhamento a PGFN através do
processo de representagao 10410.722488/2013-84 e o débito se
encontra Ativo ajuizado - Garantia - Seguro Garantia, através da
Inscricdo 80616176434-70, folhas 985 a 986. Encaminho para
arguivamento.

DATA DE EMISSAQ : 26/01/2018

Retornando a liquidacdo do crédito tributario objeto destes autos, verifica-se que,
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para os meses de agosto, setembro e outubro de 1998, apenas o més de agosto possui parcela do
débito compensado, enquanto para os demais meses ndo houve compensacdo, de modo que o
saldo foi posteriormente exigido na execucdo fiscal e quitado via parcelamento, conforme
demonstrado:
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PROCESSQ : 13425-000.094/98-91

| :
CONTRIBUINTE : 10.919.934/0001-85 CCB - CIMPOR CIMENTOS DO BRASIL LTDA
| BAIXADA

CODh PA/EX EXP VCTO SALDQ IMPOSTO SALDO MULTA
TRIB MON IMPOSTO

I

3109 081998 R 15/09/1998 3.435,45

3109 091998 R 15/10/1998 30,465, 50

10957 091598 R 18/05/7/1998 561,88

1097 091998 R 30/08/1998 840,06

1097 091998 R 09/10/1998 59.570,55

1097 101998 R 20/10/1998 5%5,.101,86

1097 101998 R 30/10/1998 49.175,24

1097 101998 R 10/11/1998 63.689,87

1097 111958 R 20/11/1998 49.963,89

1097111998 R 30/11/1998 80.982,79

109 11998 R 10/12/1998 57.222,95

1097 091998 R 069/10/1998 164,56

1097 111998 R 10/12/1998 31,34

2172 101998 R 10/11/1998 99.350,79

[B109 101998 R 13/11/192928 32.282, 38|

2172 111998 R 10/12/1998 60.942,22

005 81092 (PIS) PASEX: 08/1998 VCTO IMP: 15/02/19388
| COrM MORA

IMPOS TO
13.6858, 32
10.422,87]

3.435, 45

VALOR INICIAT {(REAL)
MPE O SIEF
SALDC DEVEDOR

CONTRIBUINTE : 10.919.934/0001-853 CCE - CIMPOR CIMENTOS DO BRASIL LTBANL G~
(ADQUIRENTE) ATIVA REGULAR

Q006 810% (PIS) PASJEX: 08/1998 VCTO IMP: 15/09/1938
COM MORA

IMPOSTO
VALOR INICIAL (REAL) 376,16
SALDO DEVEDOCR 376,16

007 8109 (PIS) PA/EX: 09/1998 VCTO IMP: 1S5/10/1298
COM MORA

I MPOSTO
30.465, 50
320.465,50

VALOR INICIAL (REAL)
SALDC DEVEDOR

020 8109 (PIS) PASEX: 10/19%98 VCTO IMP: 13/11/1998
COM MORA

I M P O S T O
3z.282,38
3z.282, 38

VALOR INICIAL (REAL)
SALDC DEVEDOR

e . e s e . . . e . . . . e . e S

| COMPENSACOES SIEF EFETUADAS |

%;pﬁmﬁ FAZENDZ /SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - HiP3a1
SITNCOR—-PROFISC DEMONSTRATIVO DE DEBITO FOLHA Vd
| (PARA INSCRICAC EM DIVIDA ATIVA DA UNIAO)
| S RATE
ROCESSO NRO: 132425-000.094/98-91 TRIB: 7—-0810-PIS <- O
JMIDADE RFB : 04.401.00 DRF-MACEIO frqq las 1
@

DISCRIMINACACQC DO DEBITO:

| | | TERMO | TERMO | ! % |
| PAJ/EX/ | DATA | INICIAL | INICIAL | VALOR ORIGINARIO [MTA. |
| ANO | VENC | ATUALIZ | JUROS | IMPOSTO/CONTRIBUICAQC |] DE |
| CALEND. | | MONETARIA| MORA | | MORA |
————————— D B e Dt D e T D et Bt
|08/1998 |15/09/1998|16/09/1998|01/10/1998| RS 3.435,45] 20 |
|08/1998 ]115/092/1998|16/09/1998[01/10/1998 | RS 376,11 20 |
109/1998 |15/10/1998|16/10/1998|03/11/1998] RS 30.465,50] 20 |
?10/1993 113/11/1998114/11/1298|01/12/1998 | Rs 3z2.282,38| 20 |
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Flragllia 1 us 1

PFN-ALAGOAS - Consulta Divida Ativa 20/07/2009 16:25 Tempo restante di
. conexio: 19:5!
MARIA CELENE CARDOSO Informagdes Gerais
INFORMAGOES GERAIS 'DEVEDOR DEBITOS PAGAMENTOS
OCORRENCIAS PARCELAMENTO VALORES EXECUGCAQ FISCAL J
Parametro: 43709000037 Nismero de Inscricdo: 43 7 09 000037-92 / Pag. 111
Numero do Processo: 13425 000094/98-91 CPF/CNPJ: 09934407/0001-60
Devedor Principal: CIMENTO ATOL LTDA
e
Sitwagio: ATIVA AJUIZADA
Série: Data da Inscrigao: Valor inscrito:
PIS 02/03/2009 R$ 79.871,38
UFIR 83.104,09
N°. Judicial: Data de Faléncia: Valor Remanescente:
R$ 79.871,38

COMARCA-SAO MIGUEL DOS CAMPOS —

Qtd. de Débitos:
0004

Qtd. de Devedores:
0001

«’c} de Origem:

Receita:
DIV.ATIVA-PIS

Nat. Divida: TRIBUTARIA
Procuradoria de inscrigio: ALAGOAS
Procuradoria Responsavel: ALAGOAS
Motivo de Extingiio:

Ne°.Execugdo Flscal:
430009900892

Qtd. de Pagamentos:
0000,

Qtd. de Parcelamentos:
Q080

Data Devolugso/Arqui

UFIR 83.104,09
Valor Consolidado:
R$ 234.967.82 "

N°. do Auto de Infragzo:

Data da Extingao:

PFN-ALAGOAS Consulta Divida Ativa 26/01/2018 15:37 Tempo restante de
conexdo: 19:42
CAMNDICE DE MEDEIROS AGRA Débitos
{www3.pgfn.fazenda-10.30.116.112)
INFORMAGOES GERAIS DEVEDOR DEBITOS PAGAMENTOS PROTESTOS
OCORRENCIAS PARCELAMENTO VALORES EXECUGAQ FISCAL COBRA
Parametro: 1342500009498 Niamero de Inscrigdo: 43 7 09 000037-92 Pag. 3/3
Niamero do Processo Administrativo: 13425 000094/98-91  CPF/CNPJ: 09934407/0001-60
Devedor Principal: CIMENTO ATOL LTDA
Pag.: 1/4
Data de
Natureza da Data de
Divida: IMPOSTO Vencimento: 15/09/1998 ETeroneta ‘da
Prescricdo:
. P.Apur. Ano
TIAM: 16/09/1998 Base/Exerc.: 081998 Multa Mora %: 20%
TI Juros: 011101998
Alteracfio % de sem alteragio Motivo Nenhum mativo N° da decisdo:
Multa: Alteracgdo:
Origem: 000 - OUTROS Forma de 025 - DECLARACAO
Constituigio:
Notificagdo: 05-DECLAR/NOTIF. N° da 000000000000000000 Data da 09/09/2008
Notificagao: Notificagao:
T Valor do Data da
| valor do Débito: R$ 3.43545 | Remanescente: CRS$ 0,00 Declaragdo:
UFIR 3.574,49 UFIR 0,00

Fundamentag&o
Legal do
Principal:

Fundamentacdo

Legal de Multa ART. 61, PARAGRAFOS 1 E 2, LEI 9.430/96

de Mora:

ART 1 LC 0&/70; ART 83 INC 1Il L 8981/85; ART 1L 8248/95; ARTS2EINC |, 3, 6 E 8 INC | MP 1676/98-34 E REED.

Data de
Natureza da Data de
Divida- IMPOSTO Vencimento: 15/09/1998 'I:afsrb!:c_la‘da
rescrigo:
. P.Apur. Ano
TIAM: 16/09/1998 Base/Exerc.: 081998 Mu lta Mora %: 20%
TI Juros: a1/10r1998
Alteracao % de sem alteracgio Motivo Nenhum motivo N° da decisdo:
Multa: Alteragio:
Origem: 000 - OUTROS Forma de 025 - DECLARACAQ
Constituigao:
Notificagéo: 05-DECLAR/NOTIF. N° da 000000000000000000 Data da 09/09/2008
Notificagdo: Notificagdo:
T Valor do Data da
I Valor do Débito: RS 376,16 I Remanescente: CRS$ 0,00 Declaracéio:
UFIR 391,38 UFIR 0,00
Fundamentag&o
Legal do ART 1 LC 08/70; ART 83 INC 1l L 8981/95; ART 1 L 9248/95; ARTS 2 E INC |, 3, 6 E 8 INC | MP 1676/88-34 E REED.
Principal:
Fundamentacao

Legal de Multa ART. 61, PARAGRAFOS 1 E 2, LEI 9.430/96

de Mora:
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Natureza da
Divida:

TIAM:

Tl Juros:
Alteracdo % de
Multa:

Origem:

Notificagéo:

IMPOSTO

16/10/1998

03/11/1998

sem alteracio
000 - OUTROS

05-DECLAR/NOTIF.

| vator do Débito:

RS 30.465,50|

Fundamentagio
Legal do
Principal:
Fundamentagdo
Legal de Multa
de Mora:

Natureza da
Divida:
TIAM:

Tl Juros:

Alteracéo % de
Multa:

UFIR 31.688,57

Data de

Vencimento: 15/10/1998
P.Apur. Ano
Base/Exerc.: 091898
Motivo MNenhum motivo
Alteracgéo:
Forma de 025 - DECLARACAO
Constituigio:
N° da 000000000000000000
Notificagdo:
Valor do
Remanescente: CR$ 0,00
UFIR 0,00

PROCESSO 10410.002893/2003-19

Data de
Referéncia da
Prescrigéo:

Multa Mora %: 20%

N° da decisdo:

Data da
Notificagdo:
Data da
Declaragéo:

09/09/2008

ART 1 LC 08/70; ART 83 INC Ill L 8981/95; ART 1 L 8248/95; ARTS 2E INC |, 3, 6 E 8 INC | MP 1676/98-34 E REED.

ART. 61, PARAGRAFOS 1 E 2, LEI 9.430/96

IMPOSTO

14/11/1988

01/12r1998
sem alteragio

Data de
Vencimento:

P.Apur. Ano

Base/Exerc.: 101998

Motivo
ARlteracio:

13/11/1998

MNenhum motiva

Data de
Referéncia da
Prescrigdo:

Multa Mora %: 20%

N° da decisd@o:

Notiﬁca;in: 05-DECLARJ/NOTIF. E‘E:c;_;“tu'faja: 000000000000000000 :u:?f_da . 09/08/2008
| valor do Débito: R$ 32.282,38) ::':'L :;s cente: CRS$ 0,00 g:tcal.a‘::gao:

E:i;:'?dﬂl':ﬂmcﬁﬂ ART 1 LC 08/70; ART 83 INC Il L 8981/95; ART 1 L 9249/95; ARTS2EINC |, 3,6 E 8 INC | MP 1676/98-34 E REED.

Dos documentos constantes dos autos, conclui-se:
Periodo Valor Valor do Auto Valor Valor Quitado Saldo
Confessado de Infragdo | Compensado Residual
(Parcelamento)
em DCTF

08/98 27.716,65 13.858,32 10.422,87 3.811,61 13.482,17
09/98 29.983,11 29.983,11 0,00 30.465,50 0,00
10/98 32.289,01 32.289,01 0,00 32.282,38 6,63

*Valores originais.

Diante desse cendrio, impde-se confirmar junto a unidade de origem:

a) os valores efetivamente pagos para os meses de agosto, setembro e outubro de
1998 via parcelamento decorrente da Divida Ativa n2 43709000037-92;

b) confirmados os pagamentos, os saldos ainda devidos no presente lancamento;

) se necessario, a retificacdo do presente lancamento apds eventuais dedugdes em

razao dos pagamentos ja efetuados pela recorrente em decorréncia do parcelamento.

Seja emitido relatdrio conclusivo de diligéncia, dando-se ciéncia a recorrente para

gue se manifeste no prazo de 30 dias. Com ou sem resposta, retornem os autos ao colegiado para

conclusdo do julgamento, com andlise das preliminares e do mérito recursal.
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E como voto.
Assinado Digitalmente

Sabrina Coutinho Barbosa
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